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OFÍCIO N° 32/2021 em 1° de fevereiro de 2021 

ASSUNTO: Encaminha MENSAGEM ADITIVA 
ao Projeto de Lei n° 05/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Submetemos ao crivo desse Douto Legislativo Municipal a 

presente mensagem aditiva ao PROJETO DE LEI N° 05/2021 que "DÁ NOVA 

REDAÇÃO AO INCISO I, DO § 1°, DO ART. 71 DA LEI MUNICIPAL N° 4.804, DE 13 

DE NOVEMBRO DE 2006, ALTERADA PELA LEI N° 6.951, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2020", encaminhado através do Ofício n° 25/2021, de 29 de janeiro de 2021, 

postulando alteração da redação do inciso I, do art. 1°. 

"ART. 1°. . . . 

"1 — O Superintendente será nomeado e exonerado pelo 
Prefeito Municipal, recaindo escolha sobre servidor público segurado, ativo ou inativo, 
com no mínimo cinco anos de efetivo exercício prestado ao Município, de reconhecida 
capacidade profissional e conduta ilibada, devendo ser portador de diploma de nível 
superior e com prática em previdência no âmbito da Administração Municipal" 

Contando com a atenção de Vossa Excelência e Dignos 
Pares, renovamos os protestos de nossa elevada estima e mui distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 

Atenciosamente, 

DRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 


